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DECRETA 

SÚMULA: Institui a pratica da leitura da 
BÍBLIA SAGRADA, nas Instituições de Ensino do Município e dá 
outras providencias. 

Art. 1° - Fica instituído nas Escolas e Centros 
de EducaçAo Infantil do Município de Sarandi, Estado do Paraná, a 
prática da leitura de uma passagem da BÍBLIA SAGRADA, em 
todos os dias letivos. 

Parágrafo único - Os alunos, antes de 
adentrarem As salas de aula, perfilados, farAo a leitura de uma 
passagem bíblica com o auxilio dos coordenadores. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 12 
dias do ms de agosto de 2003. 
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